
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0019658-03.2011.815.0011 — 2ª Vara Cível de Campina 
Grande
RELATOR     : Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado para substituir o 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides)
01 APELANTE: Banco do Brasil S/A
ADVOGADOS: Celso David Antunes e Luis Carlos Laurenço
02 APELANTE: Felipe Burity Informática Ltda
ADVOGADO   : Eduardo Sérgio Sousa Medeiros
APELADOS     : Os mesmos

PRIMEIRO  APELO  —  REVISÃO  CONTRATUAL  C/C 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  —  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL  —  IRRESIGNAÇÃO  —  TAC  E  TEC  — 
LEGALIDADE —  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA — 
VEDADA CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS — 
EXPRESSA PREVISÃO NO CONTRATO — AUSÊNCIA 
DE MÁ-FÉ — DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES — 
PROVIMENTO PARCIAL.

—  O julgamento do Resp.  n.º   1.251.331,  pelo procedimento dos 
recursos repetitivos, pacificou o entendimento de que a TAC e TEC 
são consideradas válidas para os contratos ajustados até 30 de abril de 
2008,  data em que cessou a vigência da Resolução nº 2.303/96 do 
CMN, passando a viger a Resolução n.º 3.518, de 30 de abril de 2008, 
que regulamentou a cobrança de serviços bancários prioritários.

—  “A comissão de permanência é um encargo de inadimplência e, 
consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não pode 
ser  cobrada  de  forma  cumulativa  com  demais  encargos 
moratórios.”(TJMG;  APCV  1.0024.11.283637-4/002;  Rel.  Des. 
Mônica Libânio; Julg. 27/08/2015; DJEMG 08/09/2015) 

SEGUNDA APELAÇÃO — OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE — REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS 
EXPOSTOS NA INICIAL — NÃO CONHECIMENTO.

—  “O  insurreto,  ao  manejar  o  recurso  apelatório,  limitou-se 
a repetir os  mesmos  fundamentos  já  expostos  na  petição inicial,  ou 
seja,  não  desenvolve  o  ônus  de  o  recorrente  de  impugnar 
especificamente a decisão judicial,  um vez que somente se devolve 
aquilo  que for  objeto de impugnação  pelo recorrente,  não podendo 
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recorrer  genericamente,  devendo  todo  recurso  ser  fundamentado, 
indicando os motivos de se impugnar a decisão, ou seja, mostrar os 
erros que no seu entender a decisão contém e que faça explicitamente 
o  pedido  de  nova  decisão.”  (TJPB;  Rec.  200.2009.042.788-7/001; 
Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; 
DJPB 03/09/2013; Pág. 15)  

Vistos, etc.

Trata-se de apelações cíveis interpostas contra a sentença de fls. 
205/217, proferida nos autos da Ação de Revisão Contratual ajuizada por Felipe Burity 
Informática Ltda em face do Banco do Brasil S/A, julgando parcialmente procedente 
o pedido, determinando a devolução dos valores, de forma simples, da taxa de abertura 
de  crédito  ou  cadastro  (TAC),  taxa  de  emissão  de  carnê  ou  boleto  (TEC),  taxa  de 
retorno) e outras tarifas afins nos contratos nº 006.309.138 (fls. 48/52), nº 40/002299-3 
(fls. 54/58) e nº 40/00302-7 (fls. 59/62), além de determinar a cobrança não cumulativa 
da  comissão  de  permanência  com  outros  encargos  moratórios,  com  devolução  dos 
valores pagos a maior, tudo com juros e correção monetária. Diante da sucumbência 
recíproca, condenou as partes ao pagamento das custas e honorários de R$ 1.000,00 (mil 
reais),  reciprocamente suportados na proporção de 30% (trinta por cento) pela parte 
promovida e 70% (setenta por cento) pelo promovente, ficando sua cobrança suspensa 
em relação a este em razão da concessão da gratuidade judiciária. 

O  primeiro  apelante,  Banco  do  Brasil  S/A, em  suas  razões 
recursais (fls. 219/226), afirma ter o apelado tomado ciências de todas as condições do 
contrato, já que foram expressamente previstas, dessa forma, não há que se falar em 
ilegalidade na cobrança dos valores mencionados na sentença.

O segundo apelante,  Felipe Burity Informática Ltda,  às  fls. 
250/280, afirma ser ilegal a cobrança de valores cobrados no financiamento.

Contrarrazões às fls. 283/290; 293/321.
 
A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls.  337/344, 

opinou pelo desprovimento dos recursos.

É o relatório. Decido.

DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELO BANCO DO BRASIL S/A

O promovente/apelado ajuizou a presente ação assegurando ter 
solicitado a liberação de crédito  no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais),  no 
entanto,  apenas  R$  33.000,00  (trinta  e  três  mil  reais)  foi  liberado.  Em  virtude  de 
necessitar da quantia inicialmente requerida, firmou com a instituição financeira novos 
contratos em condições mais desvantajosas do que o primeiro.

Ressaltou ser ilegal  o anatocismo,  cumulação da comissão de 
permanência e cobrança indevida de outros encargos.
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O magistrado a quo, a seu turno, julgou parcialmente procedente 
o pedido, determinando a devolução dos valores, de forma simples, da taxa de abertura 
de  crédito  ou  cadastro  (TAC),  taxa  de  emissão  de  carnê  ou  boleto  (TEC),  taxa  de 
retorno) e outras tarifas afins nos contratos nº 006.309.138 (fls. 48/52), nº 40/002299-3 
(fls. 54/58) e nº 40/00302-7 (fls. 59/62), além de determinar a cobrança não cumulativa 
da  comissão  de  permanência  com  outros  encargos  moratórios,  com  devolução  dos 
valores pagos a maior, tudo com juros e correção monetária. 

Pois bem.  A matéria  foi  levada à  Corte Especial  do Superior 
Tribunal de Justiça, que enfrentando a questão da legalidade da cobrança da Taxa de 
Abertura de Crédito TAC e Tarifa de Emissão de Carnê, TEC, no julgamento do Resp. 
n.º  1.251.331, pelo procedimento dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento de 
que referidas tarifas são consideradas válidas para os contratos ajustados até 30 de 
abril  de 2008,  data  em que cessou a  vigência  da  Resolução nº  2.303/96 do CMN, 
passando a viger a Resolução n.º 3.518, de 30 de abril de 2008, que regulamentou a 
cobrança de serviços bancários prioritários.

Nesse sentido:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL. 
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.  CAPITALIZAÇÃO 
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-
36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS 
ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E 
EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA  PREVISÃO 
CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 
MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA PAGAMENTO  PARCELADO  DO 
IMPOSTO  SOBRE  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  (IOF). 
POSSIBILIDADE.  1.  "A capitalização  dos  juros  em periodicidade 
inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A 
previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao 
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 
efetiva  anual  contratada"  (2ª  Seção,  REsp  973.827/RS,  julgado  na 
forma  do  art.  543-C do  CPC,  acórdão  de  minha  relatoria,  DJe  de 
24.9.2012).  2.  Nos  termos  dos  arts.  4º  e  9º  da  Lei  4.595/1964, 
recebida  pela  Constituição  como  lei  complementar,  compete  ao 
Conselho Monetário Nacional  dispor sobre taxa de juros e sobre a 
remuneração dos serviços  bancários,  e  ao Banco Central  do Brasil 
fazer  cumprir  as  normas  expedidas  pelo  CMN.  3.   Ao  tempo  da 
Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança 
de  tarifas  pelas  instituições  financeiras  era  essencialmente  não 
intervencionista,  vale  dizer,  "a  regulamentação  facultava  às 
instituições financeiras a cobrança pela prestação de quaisquer tipos 
de serviços, com exceção daqueles que a norma definia como básicos, 
desde  que  fossem efetivamente  contratados  e  prestados  ao  cliente, 
assim como respeitassem os  procedimentos  voltados  a  assegurar  a 
transparência da política de preços adotada pela instituição." 4. Com o 
início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a 
cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou 
limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma 
padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil. 5. A Tarifa de 
Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não 
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foram previstas na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos 
normativos  que a  sucederam,  de forma que não mais  é  válida  sua 
pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008. 6. A cobrança de tais 
tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em contratos 
celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado 
caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de  parâmetros  objetivos  de 
mercado  e  circunstâncias  do  caso  concreto,  não  bastando  a  mera 
remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do 
magistrado.  7.  Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de 
Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização de pesquisa em 
serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e  informações 
cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários ao inicio 
de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista 
ou  de  poupança  ou  contratação  de  operação  de  crédito  ou  de 
arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente" 
(Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a redação 
dada  pela  Resolução  4.021/2011).  8.  É  lícito  aos  contratantes 
convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e 
de  Crédito  (IOF)  por  meio  financiamento  acessório  ao  mútuo 
principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. 9. Teses para 
os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários 
celebrados  até  30.4.2008  (fim  da  vigência  da  Resolução  CMN 
2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de abertura  de  crédito 
(TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o 
mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso 
concreto. - 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, 
em 30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para 
pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em 
norma  padronizadora  expedida  pela  autoridade  monetária.  Desde 
então, não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão 
de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra 
denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa 
de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador 
da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do 
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição  financeira.  -  3ª 
Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre 
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento 
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos 
contratuais.  10.  Recurso  especial  parcialmente  provido.  (REsp 
1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

No presente caso, os contratos foram firmados nos anos de 2009 
e 2010  (fls. 48/52; 54/58; 59/62), sendo assim, não há que se falar em ilegalidade na 
cobrança da TAC e TEC.

Com relação à comissão de permanência, os tribunais superiores 
tem aplicado o entendimento de ser possível sua cobrança,  desde que haja previsão 
contratual  e  não  seja  cumulada  com  outros  encargos  remuneratórios  ou 
moratórios. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO 
BANCÁRIO.  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  AGRAVO 
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RETIDO.  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL  CONTÁBIL. 
PRECLUSÃO.  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR. 
APLICABILIDADE.  JUROS  REMUNERATÓRIOS  E 
CAPITALIZAÇÃO.  INCIDÊNCIA  NÃO  DEMONSTRADA. 
TARIFA  DE  CADASTRO.  REGULARIDADE.  SERVIÇO  DE 
TERCEIROS.  COBRANÇA  INDEVIDA.  RESTITUIÇÃO  DE 
FORMA SIMPLES. Diante de decisão que determina o depósito de 
honorários periciais, cabe ao autor cumpri-la ou impugna-la através 
do recurso próprio. Do contrário, sua inércia ou o descumprimento da 
ordem implicará na preclusão da matéria. O contrato de arrendamento 
mercantil, em princípio, por sua especificidade, não prevê a taxa de 
juros  remuneratórios  e  sua  capitalização,  mas  apenas  a 
contraprestação,  a  título  de  aluguel,  em  parcelas  fixas,  o  que 
inviabiliza a pretensão autoral de limitação dos juros remuneratórios e 
de  vedação  à  sua  capitalização.  O STJ  decidiu  pela  legalidade  da 
cobrança  de  Tarifa  de  Cadastro  (TC),  em  sede  de  julgamento  de 
Recurso Especial repetitivo 1.251.331/RS e RESP 1.255.573-RS (art. 
543-C do CPC, incluído pela Lei nº 11.672/2008) que não permite 
julgamento  diverso  pelos  Tribunais  Estaduais.  O  repasse  ao 
consumidor  de custos relativos a "serviços terceiros" especialmente 
quando não descritos  e  desacompanhados  de  demonstração de  que 
tenham  sido  efetivamente  despendidos  recursos  pela  instituição 
financeira  a  tal  título,  não  pode  ser  admitido.  É  admitida  a 
incidência  da comissão  de  permanência após  o  vencimento  da 
dívida,  vedada  sua cumulação com juros  remuneratórios,  juros 
moratórios, correção monetária e/ou multa contratual, e limitada 
a  sua cobrança à  soma dos  mencionados  encargos  contratuais. 
V.V. A comissão de permanência é um encargo de inadimplência e, 
consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não pode 
ser cobrada de forma cumulativa com demais encargos moratórios. A 
repetição  do  indébito  se  dá  de  forma  simples,  quando  a  cobrança 
amparou-se em disposição contratual que, até então, não havia sido 
declarada abusiva. (TJMG; APCV 1.0024.11.283637-4/002; Rel. Des. 
Mônica Libânio; Julg. 27/08/2015; DJEMG 08/09/2015) 

Apesar de existir expressa previsão de comissão de permanência 
em  caso  de  inadimplência,  verifica-se  que  sua  cobrança  é  cumulativa  com  outros 
encargos (fls. 49;54-v;59-v), desse modo, correta a medida tomada pelo juiz a quo.

Importante destacar que a mencionada tarifa foi expressamente 
prevista  no contrato,  o que demonstra  a ausência de má-fé da instituição financeira, 
dessa forma, deve a quantia paga a maior ser devolvida na forma simples.

DA APELAÇÃO INTERPOSTA POR   FELIPE BURITY INFORMÁTICA LTDA  

A partir de uma análise dos autos, verifica-se que o apelante se 
limitou  a  repetir  todos  os  argumentos  expostos  na  inicial,  não  rebatendo  de  forma 
específica os fundamentos da sentença.
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Sendo assim, não merece conhecimento o recurso, por ofensa ao 
princípio da dialeticidade.

Nesse sentido:

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO  DO 
TÍTULO,  DO VALOR DO JUROS DE MORA E DO PRAZO A 
QUO PARA APLICAÇÃO DOS PRIMEIROS. IMPROCEDÊNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO. APELAÇÃO. IDENTIDADE ABSOLUTA DAS 
RAZÕES RECURSAIS COM A PETIÇÃO INICIAL. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DADIALETICIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO 
CPC. NÃO  CONHECIMENTO DO  RECURSO. O  insurreto,  ao 
manejar  o  recurso  apelatório,  limitou-se  a repetir os  mesmos 
fundamentos  já  expostos  na  petição inicial,  ou  seja,  não 
desenvolve o ônus de o recorrente de impugnar especificamente a 
decisão judicial,  um vez que somente se devolve aquilo que for 
objeto  de  impugnação  pelo  recorrente,  não  podendo  recorrer 
genericamente,  devendo  todo  recurso  ser  fundamentado, 
indicando os motivos de se impugnar a decisão, ou seja, mostrar 
os  erros  que  no  seu  entender  a  decisão  contém  e  que  faça 
explicitamente  o  pedido  de  nova  decisão. (TJPB;  Rec. 
200.2009.042.788-7/001; Primeira Câmara Especializada Cível;  Rel. 
Des. Leandro dos Santos; DJPB 03/09/2013; Pág. 15)  

REVISIONAL DE CONTRATO. Arrendamento mercantil de veículo. 
Encargos administrativos e juros moratórios.  Recurso que se limita, 
nessa  parte,  a repetir os  mesmos  termos  da  petição inicial. 
Ausência  de  novos argumentos com  a  finalidade  de  alterar  a 
sentença.  Afronta  ao  disposto  no art.  514,  II,  do  CPC. 
Não conhecimento.  Aplicação  da  taxa  de  juros  remuneratórios  na 
forma simples.  Inviabilidade. Contrato de empréstimo com parcelas 
pré-fixadas. Inocorrência da capitalização de juros em sentido estrito, 
assim  considerada  a  prática  de  contar  juro  sobre  juro  vencido  e 
incorporado  ao  capital.  Não  há  juro  vencido  no  momento  da 
contratação da obrigação. Taxa anual efetiva maior que o duodécuplo 
da taxa mensal. Previsão que reflete método matemático de formação 
da taxa efetiva de juro. Validade. Recurso conhecido em parte e, nessa 
parte, desprovido. (TJPR; ApCiv 1283384-2; Curitiba; Décima Sétima 
Câmara  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Marco  Antonio  Antoniassi;  Julg. 
21/10/2015; DJPR 24/11/2015; Pág. 486) 

Por tais  razões,  aplicando o art.  557,  § 1º-A,  do CPC, DOU 
PROVIMENTO PARCIAL ao primeiro recurso apelatório (interposto pelo Banco 
do Brasil S/A), para afastar a condenação imposta ao apelante, no tocante à declaração 
de ilegalidade da TAC e TEC, já que tais tarifas são consideradas legais na época em 
que  foi  firmado  o  contrato,  e  NÃO CONHECER do segundo recurso  apelatório 
(interposto  por  Felipe  Burity  Informática  Ltda),  mantendo  a  sentença  em  seus 
demais termos.

Publique-se. Intime-se. 
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João Pessoa, 08 de março de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz Convocado
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